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Senhor Presidente,

Através deste encaminhamos a Vossa Exceléncia, o Projeto de
Lei nod3SH de 0, de’oDI de 2009, autoriza o Poder Executivo a doar bens
imoveis ao Governo do Estado de Rondénia, bem como receber outros bens iméveis
e da outras providéncias, para a devida apreciacéo por esta Casa Legislativa.

Considerando a natureza da matéria, solicitamos que seja
observado o regime de urgéncia, determinando-se a convocacdo de Sessées
Extraordinarias para a sua apreciagéo.

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e

consideracao.
Atenciosamenté.
UAN ALEX TESTONI
PREFEITO
Ao

Excelentissimo Senhor Vo
GILVANE FERNANDES DA SILVA
DD. Presidente da Camara Municipal
Ouro Preto do Oeste - RO
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Excelentissimo Senhor Presidente,

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°135&de jSwéwde
de 2009, autoriza o Poder Executivo a doar bens iméveis ao Governo do Estado de
Rond6nia, bem como receber outros bens imoéveis e dé outras providéncias, para
que seja submetido a elevada apreciagdo desta Augusta Casa de Leis.

Trata a presente matéria, de permissivo legal para doar bens
iméveis publicos urbanos os quais possuem construgdo de bens publicos
pertencentes ao Governo do Estado de Rondonia.

O presente projeto de lei também trata da autorizacdo para

receber bens iméveis publicos doados pelo Governo do Estado de Ronddnia ao
Municipio.

Ressaltamos que a autorizagdo de recebimento e doagéo dos
bens imoéveis publicos tem como objetivo regularizar aqueles imoveis que se
encontram irregulares com obras construidas em imoéveis publicos de propriedade do
Estado ou do Municipio.

Contudo, o Municipio necessita de autorizagdo dessa Egrégia
Casa de Leis para que a doagédo e recebimento dos bens iméveis do presente
projeto de lei possam ser concretizados com intuito de regularizagédo dos mesmos.

Assim, com este intuito € que sujeitamos a presente matéria, a
apreciagdo dos Senhores Vereadores, aguardando desde ja, em regime de
urgéncia, a sua aprovagao.

Palacio dos Pioneiros, em (Ade de 2009.

AN ALEX TESTONI
PREFEIT
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PROJETO DE LEIN° /339 DECX DE Zb@wéw DE 2009.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A DOAR BENS IMOVEIS AO
GOVERNO DO ESTADO DE
RONDONIA, BEM COMO RECEBER
OUTROS BENS IMOVEIS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito do Municipio de Ouro Preto do Oeste,
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar e
receber bens publicos iméveis do Governo do Estado de Ronddnia.

Art. 2° Esta Lei entrarda em vigor na data de sua

publicagéo.
ALEX ESTW
PREFEITO
CAMARA MURICIPAL DE O PRETO GO DESTE
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